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ATENÇÃO! 
 

ALTERAÇÃO NO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO E INFORMES SOBRE O PROCEDIMENTO DE 
HETEROIDENTIFICAÇÃO 

 
 SELEÇÃO DE DOUTORADO – 2026 DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 
 

REGIDO PELO EDITAL N. 466, DE 21 DE MAIO DE 2025. 
 

Por decisão da diretoria responsável, os procedimentos da comissão de heteroidentificação relativos à última etapa 
do processo de seleção serão realizados no dia 26 de novembro de 2025, ficando o cronograma atualizado conforme 
segue: 
 

Terceira Etapa 
 

Banca de verificação da condição 
de deficiência 

Novembro de 2025 

Comissão de heteroidentificação 
(3ª etapa) 

26 de novembro de 2025 

Resultado final Até 12 de dezembro de 2025 
************** ********************** 
Matrícula 03, 04 e 05 de fevereiro de 2026 

 
Informamos, ainda, que o procedimento de heteroidentificação será realizado conforme orientações a seguir: 
 
Data do procedimento: 26/11/2025 
Horário de chegada dos(as) candidatos(as): 09h30 
Início do procedimento: 10h00 
Local: Auditório Horta Barbosa – CT/UFRJ 
Endereço: Av. Athos da Silveira Ramos, 149 – Bloco A, Centro de Tecnologia (CT/UFRJ), Cidade Universitária 
 
Orientações aos(às) candidatos(as): 
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• Apresentar documento de identificação oficial com foto (RG, Carteira de Trabalho ou CNH); 
• Após as 10h00 não será permitida a entrada; 

• O não comparecimento implicará em não aptidão para concorrer às vagas reservadas às cotas raciais; 
• Cada candidato(a) deverá portar sua própria caneta esferográfica azul ou preta. 

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 2025. 
 
 
 
 


